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§2º Ato normativo próprio disporá sobre procedimento es-
pecífico para comunicação social ou jornalística.

§3º Enquanto não editado o ato previsto no parágrafo an-
terior, o chefe de gabinete da Presidência do Instituto Chico Mendes
poderá designar servidor para desenvolver procedimentos amigáveis
com os interessados."

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

CLÁUDIO CARRERA MARETTI

COORDENAÇÃO REGIONAL DO ICMBIO
DA 9ª REGIÃO - FLORIANÓPOLIS

PORTARIA No- 1, DE 13 DE MAIO DE 2016

Modifica a composição do Conselho Con-
sultivo da Floresta Nacional de Piraí do
Sul, no estado do Paraná (Processo nº
0 2 0 7 0 . 0 0 2 1 9 8 / 2 0 11 - 2 9 ) .

O COORDENADOR REGIONAL DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE NA 9ª RE-
GIÃO - INSTITUTO CHICO MENDES, tendo em vista o disposto
na Lei n° 11.516, de 28 de agosto de 2007, e no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Instrução Normativa ICMBio n° 9, de 05
de dezembro de 2014,

Considerando o disposto na Lei n° 9.985, de 18 de julho de
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza - SNUC, bem como no Decreto n° 4.340, de 22 de
agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas - PNAP, instituído pelo Decreto n° 5.758/2006, que prevê
como estratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC
o estabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das
unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando o Decreto n° 8.243/2014, que instituiu a Po-
lítica Nacional de Participação Social - PNPS;

Considerando o Decreto Federal s/nº, de 02 de junho de
2004, que criou a Floresta Nacional de Piraí do Sul;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 9, de 5 de
dezembro de 2014, que disciplina as diretrizes, normas e proce-
dimentos para formação, implementação e modificação na compo-
sição de Conselhos Gestores de Unidades de Conservação Federais;

Considerando as proposições apresentadas pela Coordenação
Regional da 9ª Região do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade, no Processo n° 02070.002198/2011-29 que contém
todo o histórico de implementação e modificação na composição do
Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Piraí do Sul, resolve:

Art. 1º O Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Piraí
do Sul é composto por setores representativos do Poder Público e da
Sociedade Civil, considerando as peculiaridades regionais, na forma
seguinte:

I - ÓRGÃOS PÚBLICOS:
a) Órgãos Públicos Ambientais, dos três níveis da Fede-

ração;
b) Órgãos do Poder Público de áreas afins, dos três níveis da

Federação.
II - SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:
a) Setor de Agricultores Familiares e Comunidades do En-

torno;
b) Setor de Sindicatos com Atuação na Região.
III - INSTITUIÇÕES DE ENSINO, PESQUISA E EXTEN-

SÃO:
a) Universidades e Institutos de Educação Profissional;
b) Instituições de Pesquisa ou Extensão Rural.
§1º O quantitativo de vagas e a relação das instituições

representativas de cada setor são aqueles definidos pelo Conselho,
observando-se o critério de paridade, devidamente registrados em ata
de reunião e homologados pelo Coordenador Regional competente do
Instituto Chico Mendes.

§2º As futuras modificações do quantitativo de vagas e da
relação das instituições representativas dos setores serão definidas
pelo Conselho e submetidas pelo chefe da Floresta Nacional de Piraí
do Sul ao Coordenador Regional competente do Instituto Chico Men-
des, para análise e homologação.

Art. 2º O Conselho Consultivo será presidido pelo chefe ou
responsável institucional da Floresta Nacional de Piraí do Sul, que
indicará seu suplente.

Art. 3º A modificação na composição dos setores repre-
sentados no Conselho Consultivo será decidida em reunião específica,
com o devido registro em ata, com vistas à publicação de nova
Portaria, assinada pelo Coordenador Regional competente do Instituto
Chico Mendes.

Art. 4º As atribuições, a organização e o funcionamento do
Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Piraí do Sul são pre-
vistas no seu regimento interno.

Art. 5° O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e avaliará
a efetividade de seu funcionamento.

Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da avaliação
do Conselho devem ser enviados à consideração da Coordenação
Regional competente, que os remeterá à Coordenação Geral de Ges-
tão Socioambiental para ciência e acompanhamento.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIEL GUIMARÃES BOLSONARO PENTEADO

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO

E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS

PORTARIA No- 19, DE 13 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO
E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS, DO MINISTÉIRO
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 8.578/15, Anexo I, art. 8º,
inciso I, resolve:

Art. 1º Aprovar a Edição 2016/2017 do "Manual Técnico do
Orçamento de Investimento", documento elaborado pelo Departamen-
to de Coordenação e Governança das Empresas Estatais - DEST, que
orientará a atuação das empresas estatais federais e de seus mi-
nistérios setoriais na elaboração da proposta anual e no acompa-
nhamento da execução do Orçamento de Investimento - OI.

Art. 2º A divulgação e distribuição do Manual dar-se-á a
partir do sítio eletrônico do Ministério do Planejamento (www.pla-
nejamento.gov.br) e por outros meios que se entender convenientes.

Art. 3º Fica permitida a sua reprodução, parcial ou total, sem
fins lucrativos, por qualquer meio, desde que citada a fonte e o
endereço eletrônico onde pode ser encontrado o original.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MURILO BARELLA

Em 11 de maio de 2016

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social, no uso de suas atribuições legais, com
respaldo no art. 26 da Portaria 326, de 1º de março de 2013 e na
seguinte Nota Técnica, resolve INDEFERIR o processo do sindicato
abaixo relacionado:

Processo 46212.014825/2012-69
Entidade Sindicato dos Socorristas, Resgatistas e Condutores de Ambulância do

Estado do Paraná
CNPJ 14.617.776/0001-60
Fundamento NT 967/2016/CGRS/SRT/MTPS

Processo 46221.006307/2012-62
Entidade SINDICAVESTE - Sindicato Dos Trabalhadores Nas Indústrias De

Calçados Injetados De Solado E Vestuário Do Município De Ri-
beiropolis No Estado De Sergipe

CNPJ 16.800.345/0001-60
Fundamento NT 968/2016/CGRS/SRT/MTPS

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 969/2016/CGRS/SRT/MTPS, resolve INDEFERIR o proces-
so de pedido de registro sindical 46222.010735/2009-84 do SINTRU
- Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Ulianópolis
- PA, CNPJ 00.936.581/0001-78, com respaldo no artigo 25, pa-
rágrafo único, da Portaria 326, de 1º de março de 2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando o preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido
de registro de alteração estatutária, dá ciência do requerido pela en-
tidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias
para que os interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria
188, de 05 de julho de 2007 e da Portaria 326, de 1° de março de
2013.

Processo 46266.004285/2012-80
Entidade Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Gráfica, da Comunicação

Gráfica e dos Serviços Gráficos de Guarulhos
CNPJ 38.757.092/0001-21
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial São Paulo: Arujá, Guararema, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã,

Mogi das Cruzes, Poá e Suzano

Categoria: Trabalhadores em indústrias gráficas, da comu-
nicação gráfica e dos serviços gráficos, e como Categoria Profissional
Gráfica Diferenciada nos termos do artigo 511 da CLT, Processo
MTPS 319.819/73, DOU de 03.10.1974, página 11.231, indepen-
dentemente da atividade principal da empresa, sendo estes, traba-
lhadores integrantes nas Indústrias da: Gravura, Oficiais Gráficos e
Encadernadores, Tipografia, Encadernação e Impressão Digital e Ele-
trônica, da Comunicação Gráfica e dos Serviços Gráficos, e das
atividades descritas da C.B.O. - Classificação Brasileira de Ocu-
pações do MTE, no Grupo 9.2 e do Grande Grupo 7, nos Códigos
7661 - Pré-Impressão, 7662 - Impressão, 7663 - Acabamento Gráfico,
Cartográfico, Flexográfico, Acabamento Digital Gráfico, 2149-30 -
tecnólogo em produção gráfica, tecnólogo gráfico, e 2624-10 - De-
senhista industrial gráfico (designer gráfico) - Técnólogo em design
gráfico, produtos e segmentos gráficos impressos mencionados no
IBGE - Indústria da Transformação - CNAE -, CONCLA, PRO-
DLIST - Impressão e Reprodução de Gravações - em empresas de
Serviços de Pré-Impressão, compreendendo: as etapas das atividades
gráficas de Pré-Impressão, Impressão e Acabamento Gráfico que se
utilizam das tecnologias de reprodução e dos sistemas de impressão:
fotoquímica - termoquímica - eletroquímica - transferência térmica -
eletrostática - relevografia - planográfica - escavográfica - permeo-

gráfica - digital e eletrônica, híbrida com conteúdo variável e sistemas
híbridos de impressão flexo + serigrafia, offset + flexo + serigrafia,
offset + roto, flexoffset, plotter, reprográfica, holografia, jato de tinta,
relevografia, flexografia, tipografia, letterset, litografia, offset, rota-
tiva fria, quente e seco, rotogravura, calcografia, talho-doce, pautação,
tampografia, serigrafia por estênceis (silk-screen), hot-stamping,
transfer, aplicação de alto e baixo relevo em alta freqüência. Re-
presentando: os Trabalhadores em Indústrias de Carimbos e Cliche-
rias convencionais e digital, em Produtos Impressos em Serigrafia
(silk-screen), em Formulários Contínuos Convencionais e Eletrônicos
e em Dados Variáveis, plano, jato, contínuo e mailer, em Produtos
Gráficos Editoriais, Livros (de texto, culturais e de arte, institucionais,
infantis, ilustrados, didáticos e técnicos, bíblias, hinários, lista te-
lefônicas, mapas), Revistas (periódicas de caráter variado com ou sem
recursos gráficos especiais, infantis ou de desenhos, institucionais),
Jornais (de circulação diária ou não), Guias, Manuais, Rótulos con-
vencionais, Rótulos com efeitos especiais, Etiquetas, Invólucros (em
couro, pano, metal, plástico, PVC, material sintético) e Rótulos Im-
pressos com fins de identificação e/ou proteção para produtos (ali-
mentícios, farmacêuticos e bebidas constantes em embalagens), e
Impressos de Rótulos, Etiquetas impressas, Etiquetas impressas auto-
adesivas, Etiquetas metálicas e convencionais, em transfer, Decalques,
Adesivos, Estampas, Gravuras, Decalcomania; os Trabalhadores em
Reprografia, reprodução xerográfica e heliográfica, Impressão Di-
gitalizada Eletrônica (Gráficas Rápidas), cópias em impressoras tipo
Xerox, Minolta, Cannon, laser, ink-jet, jato de tinta, jato de cera,
plotagem, reprodução xerográfica, heliográfica, tampografia, letter-
press, plantas topográficas, - Impressão Digital e Eletrônica Híbrida e
em Dados Variáveis; os trabalhadores de Serviços Gráficos em Brin-
des Promocionais, Folders, Banners, Kits Promocionais, Cardápios,
Produtos para festas (bandejas, travessas, pratos), Papel de Parede,
Sinalização, Loterias, Jogos promocionais, Baralhos, Quebra-cabeças,
Backlight, Frontlight, Malas-Diretas, Outdoors, Capas de CD/DVD,
Bulas Manuais de Instrução, Displays, Móbiles, Material Impresso de
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SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 10 de maio de 2016

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 38, parágrafo 1º, da Portaria
326/13 deste Ministério e na Nota Técnica
113/2016/CIS/CGRS/SRT/MTPS, resolve ALTERAR a denominação
do SINDIGERAL - Sindicato dos Servidores Públicos do Quadro
Geral de Nível Elementar e Médio no Estado do Rio Grande do Sul,
CNPJ 05.311.676/0001-10, Processo 46000.005220/2002-09, para
Sindicato dos Servidores Públicos do Quadro Geral no Estado do Rio
Grande do Sul - SINDIGERAL junto ao Cadastro Nacional de En-
tidades Sindicais.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social, no uso de suas atribuições legais, com
respaldo no art. 26 da Portaria 326, de 1° de março de 2013 e na
seguinte Nota Técnica, resolve INDEFERIR o processo do sindicato
abaixo relacionado:

Processo 4 6 2 11 . 0 1111 0 / 2 0 1 2 - 6 4
Entidade STIMMME - Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de Leopol-

dina
CNPJ 2 2 . 1 5 5 . 11 3 / 0 0 0 1 - 0 7
Fundamento NT 946/2016/CGRS/SRT/MTPS

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social - MTPS, no uso de suas atribuições legais,
com respaldo no art. 26 da Portaria 326, de 1º de março de 2013 e na
seguinte Nota Técnica, resolve INDEFERIR o processo do sindicato
abaixo relacionado:

Processo 46472.006919/2012-01
Entidade SINCREESP - Sindicato Das Cooperativas de Reciclagem do Estado

de São Paulo
CNPJ 15.496.816/0001-25
Fundamento NT 943/2016/CGRS/SRT/MTPS

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando o preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido
de registro de alteração estatutária, dá ciência do requerido pela en-
tidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias
para que os interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria
188, de 05 de julho de 2007 e da Portaria 326, de 1° de março de
2013.

Processo 46215.023863/2012-82
Entidade Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros de Nova Igua-

çu - TransÔnibus
CNPJ 30.832.554/0001-16
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Belford Roxo, Mesquita, Nilópolis, Nova Iguaçu e São João de

Meriti
Categoria Econômica Categoria Econômica dos transportes rodoviários de passageiros por

ônibus

Ministério do Trabalho
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